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CofinsPIS Não há insumos na atividade de revenda de bens notadamente porque 
a esta atividade foi reservada a apuração de créditos em relação aos bens 

adquiridos  

Solução de Consulta COSIT nº 46, de 03.02.2023 - DOU de 10.03.2023 
 

  Nota: Ver Acórdão na Íntegra . 
 

 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. COMÉRCIO VAREJISTA.  
 

Somente há insumos geradores de créditos da não cumulatividade da Cofins  nas 
atividades de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços a 

terceiros. Para fins de apuração de créditos da contribuição, não há insumos na 
atividade de revenda de bens, notadamente porque a esta atividade foi reservada 

a apuração de créditos em relação aos bens adquiridos para revenda.  

 
A modalidade de creditamento pela aquisição de insumos é a regra geral aplicável 

às atividades de produção de bens e de prestação de serviços no âmbito da não 
cumulatividade da contribuição, sem prejuízo das demais modalidades de 

creditamento estabelecidas pela legislação, que naturalmente afastam a aplicação 

da regra geral nas hipóteses por elas alcançadas.  
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 248, DE 2019, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 84, DE 2020.  

 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. SUPERMERCADO QUE MANTÉM 
PADARIA, AÇOUGUE E RESTAURANTE. UNIFORMES. ITENS DE HIGIENE.  

 
O supermercado que mantém, entre outras atividades, padaria, açougue e 

restaurante, quanto aos créditos da não cumulatividade da Cofins:  
 

a)é permitida a apuração na modalidade aquisição de insumos em relação aos 

uniformes e itens de higiene uti lizados na padaria e no restaurante, quando 
integrarem por imposição legal o processo de produção de bens a serem vendidos 

nesses setores do supermercado; 
 

b)é vedada a apuração de créditos em relação aos uniformes e aos itens de higiene 

util izados no açougue, por não haver produção de bens nesse setor e por não se 
enquadrarem essas despesas em qualquer outra hipótese prevista em lei que 

permita o respectivo creditamento. 
 

https://www.iobsimuladortributario.com.br/Repository/ServContent?guid=SolucaoConsultaCosit_46_2023


SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 

COSIT Nº 156, DE 2020, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 173, DE 2020.  

 
NÃO CUMULATIVIDADE. BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS. DESCONTOS 

INCONDICIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA 
 

As bonificações concedidas em mercadorias configuram descontos incondicionais, 

podendo ser excluídas da receita bruta, para efeito de apuração da base de cálculo 
da Cofins, apenas quando constarem da própria nota fiscal de venda dos bens e 

não dependerem de evento posterior à emissão desse documento.  
 

As bonificações em mercadorias que configurem desconto incondicional estão 
excluídas da base de cálculo da Cofins não cumulativa tanto do fornecedor quanto 

do adquirente da mercadoria. Quando as bonificações forem concedidas em nota 

fiscal própria de bonificação caracterizam doação, não configuram auferimento de 
receita para a empresa doadora e, portanto, não compõem a base de cálculo das 

Cofins (no caso da donatária, a doação recebida deve compor a base de cálculo da 
referida contribuição).  

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 380, DE 2017. 

 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. FRETE.  

 
O frete na operação de venda, quando o ônus for suportado pelo vendedor, nos 

casos de bens adquiridos para revenda ou util izados como insumos na prestação de 

serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, pode 
gerar crédito da Cofins. 

 
O frete na aquisição de mercadorias a serem revendidas, quando contratado com 

pessoa jurídica domiciliada no País e suportado pelo adquirente, integra o custo de 

aquisição da mercadoria e poderá gerar crédito da Cofins se for permitido o 
creditamento dos bens adquiridos.  

 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. SUPERMERCADO QUE MANTÉM 

PADARIA, AÇOUGUE E RESTAURANTE. EMBALAGENS.  

 
O supermercado que mantém, entre outras atividades, padaria, açougue e 

restaurante, quanto aos créditos da não cumulatividade da Cofins:  
 

a) as despesas com o acondicionamento do produto final em embalagens adequadas 
e íntegras nos setores de padaria e restaurante do supermercado são exigidas pela 

legislação específica do setor de produção de alimentos para que o produto possa 

ser disponibilizado à venda, sendo, portanto, passíveis de gerar crédito na 
modalidade de insumos para esses setores ainda que incorridas após a produção 

do bem. 
 

b)é vedada a apuração de créditos em relação às embalagens uti lizadas no açougue, 

por não haver produção de bens nesse setor e por não se enquadrarem essas 
despesas em qualquer outra hipótese prevista em lei que permita  o respectivo 

creditamento. 
 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. DESPESAS DE MARKETING 
 

As despesas de marketing não geram direito a crédito da Cofins, em razão de não 

configurarem insumos nem se enquadrarem em qualquer outra hipótese de 
creditamento prevista em lei que permita o enquadramento dessas despesas.  

 



NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. SUPERMERCADO. ESCOLTA. 

TRANSPORTE DE VALORES. ALUGUEL DE SOFTWARE UTILIZADO PELO SETOR 

ADMINISTRATIVO. TAXAS DE CARTÕES DE CRÉDITO. SACOLAS DESTINADAS AO 
CONSUMIDOR. 

 
Os custos com escolta, transporte de valores, aluguel de  software utilizado pelo 

setor administrativo, taxas de cartões de crédito e sacolas destinadas ao 

consumidor não geram crédito da Cofins para as atividades realizadas pelo 
supermercado (comércio varejista, açougue, padaria, restaurante), por não 

configurarem insumos na produção de bens nem se enquadrarem em qualquer outra 
hipótese de creditamento prevista em lei que permita o enquadramento  dessas 

despesas. 
 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º ; IN RFB nº 2.121, de 

2022 , arts. 175 a 178; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018, RDC Anvisa nº 
257, de 2002. 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEPNÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. 

INSUMOS. COMÉRCIO VAREJISTA. 

 
Somente há insumos geradores de créditos da não cumulatividade da Contribuição 

para o PIS/Pasep nas atividades de produção de bens destinados à venda e de 
prestação de serviços a terceiros. Para fins de apuração de créditos da contribuição, 

não há insumos na atividade de revenda de bens, notadamente porque a esta 
atividade foi reservada a apuração de créditos em relação aos bens adquiridos para 

revenda. 

 
A modalidade de creditamento pela aquisição de insumos é a regra geral aplicável 

às atividades de produção de bens e de prestação de serviços no âmbito da não 
cumulatividade da contribuição, sem prejuízo das demais modalidades de 

creditamento estabelecidas pela legislação, que naturalmente afastam a aplicação 

da regra geral nas hipóteses por elas alcançadas.  
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 248, DE 2019, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 84, DE 2020.  

 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. SUPERMERCADO QUE MANTÉM 
PADARIA, AÇOUGUE E RESTAURANTE. UNIFORMES. ITENS DE HIGIENE.  

 
O supermercado que mantém, entre outras atividades, padaria, açougue e 

restaurante, quanto aos créditos da não cumulatividade da Contribuição para o 
PIS/Pasep: 

 

a)é permitida a apuração na modalidade aquisição de insumos em relação aos 
uniformes e itens de higiene uti lizados na padaria e no restaurante, quando 

integrarem por imposição legal o processo de produção de bens a serem vendidos 
nesses setores do supermercado; 

 

b)é vedada a apuração de créditos em relação aos uniformes, aos itens de higiene 
e às embalagens utilizados no açougue, por não haver produção de bens nesse 

setor e por não se enquadrarem essas despesas em qualquer outra hipótese prevista 
em lei que permita o respectivo creditamento.  

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 

COSIT Nº 156, DE 2020, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 173, DE 2020.  

 
NÃO CUMULATIVIDADE. BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS. DESCONTOS 

INCONDICIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA 
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As bonificações concedidas em mercadorias configuram descontos incondicionais, 

podendo ser excluídas da receita bruta, para efeito de apuração da base de cálculo 
da Contribuição para o PIS/Pasep, apenas quando constarem da própria nota fisca l 

de venda dos bens e não dependerem de evento posterior à emissão desse 
documento. 

 

As bonificações em mercadorias que configurem desconto incondicional estão 
excluídas da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep não cumulativas 

tanto do fornecedor quanto do adquirente da mercadoria. Quando as bonificações 
forem concedidas em nota fiscal própria de bonificação caracterizam doação, não 

configuram auferimento de receita para a empresa doadora e, portanto, não 
compõem a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep (no caso da donatária, 

a doação recebida deve compor a base de cálculo da referida contribuição).  

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 

COSIT Nº 380, DE 2017. 
 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. FRETE.  

 
O frete na operação de venda, quando o ônus for suportado pelo vendedor, nos 

casos de bens adquiridos para revenda ou util izados como insumos na prestação de 
serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, pode 

gerar crédito da Contribuição para o PIS/Pasep.  
 

O frete na aquisição de mercadorias a serem revendidas, quando contratado com 

pessoa jurídica domiciliada no País e suportado pelo adquirente, integra o custo de 
aquisição da mercadoria e poderá gerar crédito da Contribuição para o PIS/Pasep 

se for permitido o creditamento dos bens adquiridos.  
 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. SUPERMERCADO QUE MANTÉM 

PADARIA, AÇOUGUE E RESTAURANTE. EMBALAGENS.  
 

O supermercado que mantém, entre outras atividades, padaria, açougue e 
restaurante, quanto aos créditos da não cumulatividade da Contribuição para o 

PIS/Pasep: 

 
a) as despesas com o acondicionamento do produto final em embalagens adequadas 

e íntegras nos setores de padaria e restaurante do supermercado são exigidas pela 
legislação específica do setor de produção de alimentos para que o produto possa 

ser disponibilizado à venda, sendo, portanto, passíveis de gerar crédito na 
modalidade de insumos para esses setores ainda que incorridas após a produção 

do bem; 

 
b)é vedada a apuração de créditos em relação às embalagens uti lizadas no açougue, 

por não haver produção de bens nesse setor e por não se enquadrarem essas 
despesas em qualquer outra hipótese prevista em lei que permita o respectivo 

creditamento. 

 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. DESPESAS DE MARKETING 

 
As despesas de marketing não geram direito a crédito da Contribuição para o 

PIS/Pasep, em razão de não configurarem insumos nem se enquadrarem em 
qualquer outra hipótese de creditamento  prevista em lei que permita o 

enquadramento dessas despesas.  

 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. SUPERMERCADO. ESCOLTA. 

TRANSPORTE DE VALORES. ALUGUEL DE SOFTWARE UTILIZADO PELO SETOR 



ADMINISTRATIVO. TAXAS DE CARTÕES DE CRÉDITO. SACOLAS DESTINADAS AO 

CONSUMIDOR. 

 
Os custos com escolta, transporte de valores, aluguel de  software utilizado pelo 

setor administrativo, taxas de cartões de crédito e sacolas destinadas ao 
consumidor não geram crédito da Contribuição para o PIS/Pasep para as atividades 

realizadas pelo supermercado (comércio varejista, açougue, padaria, restaurante), 

por não configurarem insumos na produção de bens nem se enquadrarem em 
qualquer outra hipótese de creditamento prevista em lei que permita o 

enquadramento dessas despesas.  
 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002 , art. 3º, Lei nº 10.833, de 2003, 
arts. 3º e 15 ; IN RFB nº 2.121, de 2022 , arts. 175 a 178; Parecer Normativo 

Cosit/RFB nº 5, de 2018, RDC Anvisa nº 257, de 2002.  

 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 
CONSULTA TRIBUTÁRIA. DESCRIÇÃO GENÉRICA. INEFICÁCIA.  

 

Declara-se a ineficácia da consulta que não descrever completa e exatamente a 
hipótese a que se refere.  

 
Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, 

inciso XI . 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 
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